LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

RESOLUCAO N° 17, de 1989

Aprova o Regimento Interno da Céamara dos
Deputados

TiTuLo
DOS ORGAOS DA CAMARA

CAPITULO IV
DAS COMISSOES

Secéo Il
Das Comissfes Temporarias

Subsecéo |
Das Comissfes Especiais

Art. 34. As Comissdes Especiais serao constityjdes dar parecer sobre:

| - proposta de emenda a Constituicdo e projetcc@iigo, casos em que sua
organizacdo e funcionamento obedecerdo as normamdaf nos Capitulos | e I,
respectivamente, do Titulo VI;

Il - proposi¢des que versarem matéria de compet&emais de trés Comissdes que
devam pronunciar-se quanto ao mérito, por inicgatdo Presidente da Cémara, ou a
requerimento de Lider ou de Presidente de Comisgét@ssada.

8 1° Pelo menos metade dos membros titulares das€@mEspecial referida no
inciso Il sera constituida por membros titulares @@mmissdes Permanentes que deveriam ser
chamadas a opinar sobre a proposi¢édo em causa.

§ 2° Cabera a Comissédo Especial o exame de adiisgle e do mérito da
proposicao principal e das emendas que Ihe foreesaptadas, observado o disposto no art. 49 e
no § 1° do art. 24.

Subsecéo Il
Das Comissfes Parlamentares de Inquérito

Art. 35. A Camara dos Deputados, a requerimentoirdeterco de seus membros,
instituira Comissdo Parlamentar de Inquérito pgaracdo de fato determinado e por prazo
certo, a qual ter4 poderes de investigacdo promlass autoridades judiciais, além de outros
previstos em lei e neste Regimento.
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§ 1° Considera-se fato determinado o acontecindmtelevante interesse para a vida
publica e a ordem constitucional, legal, econéndcsocial do Pais, que estiver devidamente
caracterizado no requerimento de constituicdo duai§X#o.

§ 2° Recebido o requerimento, o Presidente o mandapublicacdo, desde que
satisfeitos os requisitos regimentais; caso cdnirdevolvé-lo-a ao Autor, cabendo desta deciséo
recurso para o Plenério, no prazo de cinco sessdesia a Comisséo de Constituicdo e Justica e
de Cidadania(Paragrafo com redacao adaptada a Resolucdo néie@2004

8 3° A Comissao, que podera atuar também duramezasso parlamentar, tera o
prazo de cento e vinte dias, prorrogavel por atiadee mediante deliberacdo do Plenario, para
concluséo de seus trabalhos.

8§ 4° Nao serd criada Comissédo Parlamentar de liguénquanto estiverem
funcionando pelo menos cinco na Céamara, salvo medjrojeto de resolucdo com o mesmo
quorumde apresentacao previstocaputdeste artigo.

§ 5° A Comissédo Parlamentar de Inquérito terd sugosicdo numérica indicada no
requerimento ou projeto de criacao.

8 6° Do ato de criacdo constaréo a provisao deshmeiaecursos administrativos, as
condicbes organizacionais e 0 assessoramento agosesao bom desempenho da Comissao,
incumbindo a Mesa e a Administracédo da Casa o iatento preferencial das providéncias que a
Comisséo solicitar.




